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PROJETO NO •••••••• DE 1967 

Revoga o Decreto-Lei nO 14 , 
fevereiro de 1967 que dispõe 

, 
Plano Rodoviario Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

de 2 de 
, . 

sobre o 

Art. 10 - Fica 
o Decreto-Lei nO 142 de 2 de 

revogado, ~g;p ferLn a GO's.ti.tu; 'lã; t 
fevereiro de 1967 que dispõe sôbre , 

o Plano Rodoviario Nacional; 
Art. 20 - Esta 

, 
Lei entrara em vigor na data de sua 

. ,... 
publlcaçao. 

Sala das Sessões, 17 de março de 1967 

~ ~:iA' r ~ 
Deputado VASCO FILHO r 

JUS T I F I C A T I V A 

Reza a Constituição de 1946 (art. 5Q , inciso X) e 
reza a atual 

,... 
Constituiçao do Brasil: 
"Art . 80 - Compete a União: 

• • • • •• . ,.. 
X - estabelecer o Plano Nacional de Vlaçao." 

O Plano Nacional de Viação compõe-se de: , 
a) Plano Rodoviario Nacional , 
b) Plano Ferroviario Nacional 
c) Plano Portuário Nacional 
d) 

, 
Plano Aeroviario Nacional 

" Com este dispositivo constitucional choca-se o Art . 
7Q do Decreto-Lei nO 142, citado, quando determina: , , 

ffArt . 70 - O Plano Rodoviario Nacional sera revis-
to de 5 (cinco) em 5 (cinco) anos, cabendo ao Conselho Nacional / 

,... , 
de Transportes, orientado por proposiçoes do Conselho Rodoviario 
Nacional , proceder a tal revisão." .. . ,... 

Compete, pois, constitucionalmente a Unlao estabe-
lecer o Plano e nunca ao Conselho Nacional de Transportes, como 

GER 6.07 

, 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-2-

pretende o Decreto-Lei n Q 142. 
O Decreto-Lei n Q 142 além de pecar contra a boa 

, . ' 
tecn~ca legisla t iva, ainda peca contra o seu proprio conceito. 

Dis a letra nau do Art. 3Q do referido Decreto-Lei: 
tia) - radiais as que irradiam da Capital Federal / 

.... , 
em qualquer direçao para liga-la a capitais 
estaduais ou a pontos periféricos do Paisll • 

.... 
Entretanto , na relaçao descritiva das rodovias va-

mos encontrar: 
tlBR-025 - Bras~lia - Montes Claros - Salinas - Ca-

.... , 
Camaca, todo mundo sabe, e um ponto da BR-IOl no / 

interior 
.... , ( 

e nao ponto periferico do Pa~s . 

As rodovias, as ferrovias , os portos ou vias nave­
gáveis e os Aeroportos indicados no Plano Nacional de Viação são, 
apenas, indicações, podendo o Poder Executivo construi-los ou~ 

A , 

de acordo com os seus planos prioritarios. 
.... , 

Nao existe pois nenhum sentido pratico ou de inte-
,. 

resse nacional que pudesse justificar a feitura de tal Decreto-

-Lei . 

o ~I 
~fy~4..~VA. 

Deputado VASCO FILHO ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lhe confere o 

7 de dezembro 

constante da 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SEÇÃO ~ COMISS~ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI NQ l"? - De 2 de fevereiro de 1967 

NA, 

Dispoe sobre o Plano Rodoviario 
Nacional. 

, N 

O Presidente da Republica, no uso das atribuiçoes que 
, 

artigo 9a , paragrafo za, do Ato Institucional na 4,de 

de 1966, resolve baixar o seguinte Decreto-lei: 
, 

Art. lQ - Fica aprovado o Plano Rodoviario Nacional 
N 

relaçao descritiva anexa. 

Art. za - As vias de transporte terrestres do setor r~ 
doviário do Plano Nacional de Viação, relacionadas como "Rodovias"no 
dito Plano (Lei 4 59Z-64 - art. la, letra "a" - Na la), passam a ser 
substituídas pelas rodovias do Plano Rodoviário Nacional, referidono 
artigo precedente. 

Art. 3a - As rodovias relacionadas, constantes do Pla-
, N 

no Rodoviario Nacional, sao classificadas em: 
a) - Radiais: as que irradiam da Capital Federal, em 
N , 

qualquer direçao para liga-las a capitais estaduais ou a pontos per! 
féricos do País; 

b) - Longitudinais: as que se orientam na direção Nor-
te-Sul; 

N 

c) - Transversais: as que se orientam na direçao Leste-
Oeste; 

N 

d) - Diagonais: as que se orientam na direçao Nordeste-
Sudoeste Noroeste-Sudeste; 

e) - Ligações: as que, em qualquer direção, ligam pon-, 
tos importantes de duas ou mais rodovias para encurtamento do tráfego; 

... 
f) - Acessos; as que permitam o acesso a instalaçoes f~ 

A , A ~ 

derais de importancia, as estancias hidrominerais, a pontos de atraçao 
turística ou as prinCipais terminais marítimas, fluviais, aeroviárias 

, -ou ferroviarias constantes do Plano Nacional de Viaçao, 

Art. 4g - As localidades constantes da relação enc10~ 
... , 

da no Artigo la, nao devem ser consideradas como pontos obrigatorios, 
... 

mas apenas, como indicaçao geral de diretriz das rodovias, cujos tra-
, ... 

~ados so serao fixados pelos estudos definitivos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 5Q - Ressalvadas as rodovias ine»uídas na relação 
, ... ... 

do Plano Rodoviario Nacional, nao sao consideradas federa1s, a1ndaqle 
construídas com auxílio federal, as rodovias abaixo mencionadas: 

, 
- rodovias substitutivas de ramais ferroviarios defici , 

tar10s; 
A 

- acessos da rede federal as centros urbanos; 
- trechos de travess1as de centros urbanos; 

Art. 6Q - A parte da receita do F.R.N. atribuídas ao 
'" ". N D.N.E.R. somente podera ser aplicada na construçao, conservaçao e m~ 

lhoramentos de rodovias integrantes do Plano Rodoviário Nac10nal,re~ 
salvados os destaques estabelec1dos em lei. 

Art. 7Q - O Plano Rodoviário Nacional será revisto de 
5 (cinco) em 5 (c1nco) anos, cabendo ao Conselho Nacional de Transpo~ 

... , 
tes, orientado por proposiçoes do Conselho Rodoviar10 Nacional, proc~ ... 
der a tal revisao. 

Art. 8Q - Ficam revogadas as cartas e as relações des-
~ 

erit1vas, referentes as estradas de rodagem, constantes da Lei nQ ••• 
4 592, de 29 de dezembro de 1964, que aprovou o Plano de Viação e da 
Le1 nQ 4 906, de 17 de novembro de 1965. 

, 
Art. 9Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-... ..., 

blicaçao revogadas as d1spos1çoes em contrario. 
.... 

Brasília, 2 de fevereiro de 1967; l46g da Independencia , 
• 79Q da Repub11ca. 

BR 

H.CASTELLO BRANCO 
JUAREZ TÁVORA. 

RODOVIAS DO PLANO RODOVIÁRIO NACIONAL 
RODOVIAS RADIAIS 

10 Brasí11a-Paraná-Carolina-Pôrto Franco-Guamá-Bélém •••••••• 
20 Brasí11a-Barreiras-P1cos-Fortaleza~ •••••••••••••••••••••• 
30 BrasÍlia-Brumado-Uba1taba-Camp1nho ••••••••••••••••••••••• 
3

0
5 Bras l1a-Mo~tes Claros-Salinas-Camaça ••• ~ ••••••••• ~ •••• ~. 

4 Bras l1a-Tres Mar1as-Belo Hor1zonte-Murae-Campos-Sao Joao 
da Barra ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

50 Brasí11~-Cr1sta11na-Catalão Araguat1~Uberlând1a-Uberaba •• 
-Ribe1rao Preto-L1meira-Campinas-Sao Paulo-Santos •••••••• 

60 Bras!lia-~POliS-GOiânia-Rio Verda-Jataí-Campo Grande-B~ 
lia V1sta ( araguaia) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

70 Brasília:Jaraguá-Aragarças-Cuiabá-Fronte1ra com a Bolív1a 
(marco Sao Mat1as) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

80 Bras!lia-Uruaçu-Dianarum Cachimbo-JacaIeacanga - C~numá­
Manaus Tapuruquara Içana-Div1sa da Colomb1a {Bogota) •••• 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Km. 

1.939 
1.912 
1.095 
1.019 

1.120 

1.088 

1.209 

1.263 

3.601 
14.45' 6,(17 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 
DIRETRIZES 

(continuação) 

Km. 
... , 

Natal - Joao ~essoa - Recife - Maceio - Feira de Santana -
Itabuna - Vitoria - Campos - Niteroi - Rio (Ponta do Caju­
- Av. Brasil - Santa Cruz) Mangaratiba - Angra dos Reis -
Caraguatatuba,- Santos - Igyape - 4ntonina - Joivi11e - It~ 
jaí - F10rianopo1is - Tubarao - Osorio................... 4.114 

104 Macau - Lajes - Santa Cruz - Esperança - Campina Grande -
Caruaru - Atalaia (Entroncamento da BR-316). ••••••••••••• 578 

110 

116 

, 
Areia ~ranca - Mossoro - Augusto Severo - PatQS- Monteiro 
Petro1andia - Paulo Afonso - Ribeira do Pombal ~ Alago~ 
Salvador - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Fortaleza - Russas ': Jaguaribe - Salgueir~s - Canudos -Fe1 
ra qe Santana - Vitori~ da Coqquista Ã Teofi10 Oton! - Mu­
riae - Leopo1di~a - Alem Paraiba - Tres Rios - Volta Redon 
da - Lorena - Sao Paulo - Registro - Curitiba - Porto Ale-... 
gre - Pelotas - Jaguraao •••••••••••••••••••••••••••••••• 

1.108 

4.477 

122 Montes Claros - Seabra - Juazeiro - Petró,1na~- Parnam1rim 1.251 

135 
... , 

Sao Luiz , Peri~oro - Pastos Bons - Berto1ina - Bom Jesus 
Barreira - Januaria - Montes .. Claros - Cordesburgo - Sete 
Ligoas - Belo Horizonte - Tres Rios - Rio de Janeiro (Ga-
zometro). ~ - ~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

146 Patos de l-linas - Araxá ': Poços de Caldas - são Paulo -. ;:~ 714 
153~uryi - Jatobal - Maraba - Araguaiana - ºurupi,- Ceres -

156 

158 

165 

172 

174 

Goiania - Itumbiara - Prata - Fru~a1 - Sao Jose do RioP.r~ 
to - Ourinhos - Irati - Porto Uniao - ~rechim -,Passo F~ 
do - Soledade - Cachoeira do Sul - Bage - Acegua. ••••••• 3.807 

, 
Macapa - Ca1çoene - 01apoque - Fronteira com a Guiana ~ 
cesa. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

'" , Sa2 Felix - Xavantina - Aragarças - Jatal - Paranaiba -
Tres Lagoas - Presid~nte Wenceslau - Porto Marcondes - Pã 
ravana1 - Camp03Mourao -,Laranjeiras do Sul - Irai - Cruz 
Alta - Santa Maria - Rosario do Sul - Livramento ••••••••• 

, 
Rçndonopo1is - Ca;po Grande - Rio BriJhante ... - Dourados -
Porto Murumbi - Porto Gúaira - Barracao - Sao Miguel do 
Oeste. • ••••••.••..•...•••••.••••.•••••......•....•.•.•. 

," , 
Santarem - Porto Artur - Cuiaba ••••••••••••••••••••••••• 

, 
Canuma - Vi1hena ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Manaús - Caracarai - Boa Vista - Fronteira com a Venezu~ 
la. • •...•..... !' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

(continua) 

678 

1.463 
1.648 

1.120 

970 

27.380 
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BR 

222 

227 

230 

232 

234 
235 

236 

259 

262 

265 

267 

272 

277 

RODOyIAS TRANSVERSaIS 
DIRETRIZES 

Fortaleza - Piripiri ••••••••••••••••••••••••••••• 
Natal - Santa Cruz - Curr~is Novos - 4ugusto Seve­
ro - Jaguaribe - Indepànde~cia - Crateus - Terezi­
nha - Presidente Dutra - Porto Franco - Araguaina. 

Cprrais Novos - ' Calcé - Serra Negra do Norte -POm 
bal - (B-230) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

... 
Cabede10 - Joao Pessoa - Campina Grande - Patos -
Cajazeiras - Lavras da Mangabeira - Picos - Flori 
ano - Pastos Bons - Balsas - Carolina •••••••••• 

Recife - Arco Verde - Salgueiro - Parnamimrim •••• 

Caruaru - Garanhuns - Paulo Afonso ••••••••••••••• 
Aracaju - Jeremoabo - Canudos - Juazeiro - Petr61i 
na - Remanso - Caracol - Bom Jesus - Araguacema ••• 

, , 
Abuna,- Rio Branco - Sena Madureira - Feijo - Ta­
rauaea - Cruzeiro do Sul - VL1a Japim - Fronteira , 
com o Peru. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

N , ... 

Sao Roque - Seabra - P~reira - Parana - Sao Fe-
11x - Vale do Xingu - Porto Jrtur ••••••••••••••• 

.... ... 
J2ao N~a - Governador Valadares - Guanhaes- Go~ 
vea - Curve 10 - Fe11x1anda •••••••••••••••••••••• 

Vitór1a - Realeza - Belo ~orizonte - Araxá - Ube­
raba - Fruta1 • Icem - Tres Lagoas - qampo Grande 
Aquidauana - Porto Esperança - Corumba •••••••••• 

~ S'" .... Mur1a - Barbacena - ao Joao Del Rei - Lvras •••• 

Leopo1dina - Ricas - Juiz de Fora - ' Caxambu - Po­
ços de Caldas - Ararquara~- Lins - Presidente V~ 
ces1au - Rio Brilhante - Porto Murt1nho •••••••••• 

,. ... .... 
Sao Paulo - Sorocaba - Ita1ti - Campo MOUrao - Po~ 
to Gua1ra •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, , 
Paranagua = Curitiba - Irati - Re1ogio - Foz,. do 
Iguaçu - Sao Franciso do Sul - Joinvi1le - Porto 
União - São Lourenço - Barração - Dionísio Cerquei 
~2L. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

282 Florianópolis - Lages - Joacaba - são Miguel do 
Oeste ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

285 Vacaria - Passo Fundo - Santo Angelo - São Borja •• 

290 
," ... 

Osorio - Porto Alegre - Sao Gabriel - Alegrete -
Uruguaiana ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

293 
, U 

Pelotas - Bage - Livramento - Quarai - ruguaiana. 

(continua) 

Km. 

448 

1.814 

160 

1.609 

562 

308 

1.652 

1.107 

2.011 

605 

2.323 

301 

1~828 

580 

650 

564 

741 
558 

19.468 
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304 
307 

308 

316 

317 

319 

324 

330 

342 

343 

349 

354 

364 

RODOVIAS DIAGONIAIS 
DIRETRIZES 

,.., , 
Bolue1rao do Cesario - Aracati - Mossoro - Lajes-Natal 
~~c~ . .;. - Benjamin Constant - Cruzeiro do Sul -POI. 
to Walter - Taumaturgo ••••••••••••••••••••••••• 

Icê - Crateus - Piripiri - Buriti - Chapadinha -
Vargem Grande - Itapicuru Mirim ••••••••••••••• 

, . ' Belem - Per~tor' - Terezina - Picos - Parnamirim 
Cabrogo - Flor~sta - Petrolandia - Palmeira dos 
Indios - Mace10 •••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
Brasile1a - Xapuri - Rio Branco - Boca do Acre -
Babrea. • ••••••....•..••.••.....••...•.........• 

, A 

Baruri - Humaita - Porto Velho - Abuna - GuajarA 
-Mirim. • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Remanso - Feira de Santana - Salvador ••••••••••• 

Bom Jesus - Seabra - Ubaitaba ••••••••••••••••••• 

Carinhanha - ~spinosa - Sainas - Araçua1 - Novo 
Cruzeiro - Teofilo Otoni - Linhares ••••••••••••• , 

A 

Luiz Correa - Piripiri - Teresina - Floriano -Be~ 
tol1na - •.•••••••.....•••.•..•...•.............•.. 

A 

Est~c1a - Itapicur. - Olindina - Araci -NOventa-
Capeia - Mairi - Mundo Nove - Utiaga - Seabra -
Bom Jesus da Lapa - Corretina - Posse ••••••••••• 

Engenheiro Passos - Capivari - Vidinha - Caxambu 
A , 

Porto Velho - Barra do Bugres - Cuiaba - Rondono 
lis - Jatai - são Simão - Campina Verde - Fruta! .., 
Mata0 - Limeira •••••••••••••••••••••••••••••••• 

M~ntes Claros - Pirapora - Patos de Minas - Ube. 
landia - Monte Alegre de Minas - Utuiutaba - Ca. 
nal de São Simão. • ••••••••••••••••••••••••••.••• 

Oyr1nhos- Londrina - Jandaia do Sul - Campo Mou-
rao - Cascavel ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.... 
373 Limeira - Itapetin~nga - Capa0 ªonito - Apiai -

Ponta Grossa - Relogio - Barracao •••••••••••••• 

374 Presidente Wenceslau -,..Our1nhos - Avarê ~ Torre 
da Pedra - Brituva - Sao Paulo ••••••••••••••••• 

376 
, 

D2urados - Maringj - Apucarana - Ponta Grossa -
Sao Luiz do Puruna •••••••••••••••••••••••••••••• 

377 Carazinho - Cruz Alta - Santiago - Alegrete - QUA 
raie •••••••••....•...........•.................. 

Km. 

821 

2.104 

775 

1.073 

565 

894 

822 

759 

1.055 

95 

2.932 

869 

501 

691 

626 

737 

489 

(continua) 
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381 

386 

392 

393 

CÂMARA DOS DEPUTADOS (continuação) 

Governador Valadares - Itabira - Belo Horizonte - Betim -
Pouso Alegre - Bragança Paulista •••••••••••••••••••••••• 

, ... ... 
Itajuba - Campos de Jotdao - Pinga - Redençao - Nativida-
de - Caraguatatuba - Sao Sebastiao •••••••••••••••••••••• 

são Miguel do Costa - Irai - Carazinho - Soledade - Porto 
Alegre - •••••••••••••••••••••• ~ •••. ' ..•..••.•..••..•..••• 

... 
Porto Lucena - SantosAngelo - Santa Maria - Pelotas •••••• 

Cachoeiro qo Itapemiri~ - Itaperuna- Pádua - Além Paraí­
ba - Teresopolis - Mage - Manilha ••••••••••••••••••••••• 

811 

200 

482 

538 

248 

TOTAL................................. 19.563 

I.IGAÇ(1ES 
DIRETBIZES 

... 
Boa Vista - Guiana Inglesa •••••••••••••••••••••••••••••• 
Içana - Venezuela •• ~ • ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Itaituga - BR-163 •••• ~ ••••••••••••••••••• • ••• ••••••••••• 
Mqssoro - BR-119 •••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Labrea - Humaita.~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Picos - Petrolina ••••••••• A •• ~.~ •••••••••••••••••••••••• 
Itap~curu Mirim - Santa In.s •••••••••••••••••••••••••••• 
Feijoc- Santa Rosa (AC) ••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Tucano - Ribeira do Pombal •••••••••••••••••••••••••••••• 
El vira - BR-307 ••• ' ...................................... . ... ... 
Cam~ina Grande - Sao Joao do Cariri - Serra Branca - Su-, . 
mare - Monteiro. • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ca;ias (Estirão dQ Equadro) - BR-307 •••••••••••••••••••• 
Ana~olis - Niquelandia •••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••• , , 
I~heus - Vitoria da Conquista ••••••••••••••••••••••••••• 
Ca~eres - Mato Grosso ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Teofi10 Oton! - Carlos Chagas - Kanuque - Caravelas ••••• 
Montes Claros - Governador Valadares •••••••• A ••••••••••• 
Rio lerde - Itumbiara - Tupanciguara - Uber1andia ••••••• 
Arax.a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Ikaqui - Santiago ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Porto Esperan~a - Fqrte Coimbra •••••••• ~ •••••••••••••••• 
Imandeara - Sao Jose do Rio Preto - Mata0 ••••••••••••••• 
BR-116 (Tarumlrim) - Taruaçu - Iapu BR-33l •••••••••••••• 
Poços de Caldas - Lorena~ ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Cambuquira - Lambari - Sao Lourenço - Vidinha ••••••••••• 
Rio (BR-10l) - Volta Redonia- Angra dos Reis.l •••••••••• ... 
Do~ados - Ponta Porao •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Mage - BR-135 •••.••••••••••••••••••.• ~ •.••..•..........• 
Campo Grande - Gaíganta ' - Viuva Graça ••••••••••••••••••• 
~&ntiago - Santo n'e10 ••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••• 
orto Mendes - Cascavel •••••••••••••••••••••••••••••••• 

Curitiba - Garuva - Joiville ••• ~ •••••••••••••••••••••••• 
Foz do Iguaçu - Parque Nacional ••••••••••••••••••••••••• 
Ita3aí - Blumenau - Curitibanos - Campos Novos •••••••••• 
Pelotas .. Ch'Ui •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
São Borja - Itagui - Uruguaiana - Barra do Quarai ••••••• 
Acegua - Guada Nova ~ tierval - Arroio Grande - BR-47l ••• 
Ap1a1 - Cur1t1ba •••••• ~.~ ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Itumbiara - Paranalba ••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 
S.Matues - S.Domingos - Golatina - Itaguaçu - Afonso Clay 

(continua) 

Km 

140 
123 
150 

97 
234 
308 
123 
152 

35 
255 

162 
140 
243 
198 
330 
300 
360 

490 
189 

50 
212 
71 

321 
92 

192 
128 

23 
30 

110 
lJ.2 
137 
25 

320 

ill 
200 
165 
304 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS (continuação) 

484 , 6 N' Claudio - BR-2 2 - Gua1ui - Sao Jose do Cat9ado - Bom 
Jesus do Itabapoana - taperuna •••••••••••••••••••••• 440 

Anel Rodoviário da Cidade de são Paulo - BR-050 - Ci-, , 
dade Universitaria - Ponto do Morumbi - BR-050 - BR-
116 - BR-050 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 100 

T O T A L ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

hei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COHUNICAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS 

Projeto n Q 41/ 67 - "Revoga o Decreto­

- lei n Q 142, de 2 de fevereiro de ~6~ 
.... " ~ 

que dispoe sobre o Plano Rodoviario Ra 

cional. tt 

Autor - Dep. VASCO FILHO 
Relator - Dep. J ALLES HACHAD ,~tr~s~.COM.n 

R E L A T 6 R I O 

O Decreto-lei nQ 142, de 2/2/67, retira do Plano Na -
.... ~ 

cional de Viaçao todo o setor rodoviario, e o reduz profunda 
, " 

e arbitrariamente . A~ sim o frutoJ~ esforço do tr abalho de a-
nos das dua s Casas do Congresso em que tomaram parte os repr~ 
sentantes de todos os Estados e regiões do pa1s, assessorados 

, " ,.., , 
tecnicos dos varios orgaos rodoviarios do ou assistido s 'por 

, A 

e discricionariamente posto de lado . ( f' '. pals, Ol sumarla 

Sabemos que o sistema de rodovias do Plano de Via­

ção Nacional é um conjunto de estr~das já construídas umas, 

projetada s outras, mas~ua maioria/ são diretivas que os 
, ~ 

representantes dos varios Esta.dos e Terri torios , conhecedo-
~ .... 

res das varias regioes e de suas possibilidades, muito justa-

mente / fizeram inserir no Plano . Ante nossa vastidão territo­
rial e nossas peculiaridades, seria imposs1vel a elaboração 

, ~ , 
de um plano rodoYiario inteiramente dentro do criterio tecni 
co-econômico. O critério po11tico tinha fatalmente de ser 
admitido . Sabemos que o sistema de rodovias do Plano Nacio-

tJfI ""'. nal nao passa de uma expressa0 esquematica e por lSSO mesmo, 
pode comportar e realmente comporta, verdadeiras ficções . Sâ 

~ , , 
bemos tambem que o mapa do Brasil, onde se acha inscrito, gra 

~ .... 

ficamente, o plano, esta muito lonGe de ter as dimensoes e a 
N • .... 

precisa.0 relativas, que nos permitisse, a uma simples vlsao, 
, .... 

ter uma ideia das reais direçoes dos seus traçados . 
, 

Por ser evidente e inevitavel o emplrlffios que pre-

domina no nosso Plano de Viação Nacional é que a lei que o 
instituiu, no seus artigos 5Q e 6Q deter mina que êle seja re-

.... 
visto de 5 em 5 anos e sua execuçao obedeça a planos quadrie-

nais 

d Gf . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -, 
- 2 -

~ 

Entao pergunta-se: qual o objetivo do 
~ 42 em causa e qual o critério que adotou para as supressões / 

" que impos ? 
, 

Poder - se- ia admitir que estudos posteriores , tec -
" nicos e socio - economicos , tivessem aconselhado a medida . Mas 

~ ~ 

essa justificativa nao foi alegada porque realmente nao ha -
via . Senão vejamos: entre as rodovias atineidas pelo corte / 
cons~8. a BR- 251 no trecho Brasl lia - Ceres - Xav'lntina - Cuiabá que 
const'i t"J.ia a coluna vertebral do sistema Rodo - Fluvial Brasi ­
leiro , o-oj eto do proj eto de minha autoria nº 776/ 48 que de-

~ , 
pois foi inserto no Plano de Viaçao Nacional atraves de emen-

, , 
das / tambem de minha autoria . Alem de coordenar a re~e fluvial 

" , 
da Amazonia com o sistema rodoviario nacional ela garantiria 

~ " " a colonizaçao efetiva da Amazonia, pois esse traçado conjuga-
" ~ ria os tres fatores fundamentais ao surgimento da colonizaçao 

~ ,,~ 

e portan to a ocupaçao efetiva da Amazonia ,e sao : lº Transpor -
te; ?º Salubridade; 3º a Fertilidade . 

Pois, bem , essa rodovia, essa coluna vertebral de 
( " que a lrasllia- Belem e uma das saus radiais , foi sacrificada 

pelo Decreto I 42 .~ e.(U.U.a... 

Dal a minha convicção inelutável de que os cortes 
visados pelo Decreto l 42 são tão arbitrários e emplricos que 

~ , 
poderao comprometer seriamente o Plano , com graves i njusti-

."" ças para muitos Estados e reglo~s . 

Deixemos que os incovenientes , os erros por ventu-
" ra existentes no Plano , evidenciados pelas consequencias e ~ 

,. 
dencias do desenvolvimento futuro, sejam corrigidos pelas re-
visões que a própria Lei 4 . 592 prev~ nos seus artigos 5º e 6º . 

- , ( . 
Nao sera posslvel admitlr que o trabalho e cooper~ - , . çao dos representantes de todos os Estados e Territorlos pos -

sa ser deformado , sem maiores justificativas , por apenas aI -
, "" guns orgaos do Executivo . 

P A R E C E R 

Diante do expôsto o meu parecer é que esta Comis ­
são aprove o Substitutivo da Comissão de Justiça que torna / 
mais expllcito e incisivo o objetivo do nosso nobre colega , 

d Gf, 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

~ 

Deputado Vasco Filho , atraves do seu projeto n Q 

~ ~e;c.4:~"-I7 
----+~ 

Deputado JALLES {:iCHADO 

Relator 

.--' . ......, 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

COMI8SÃO DE TRANSPOR1ES , COMm~ICAÇOES E OBRAS pdB 

• 

PARECER 

A Comfu são de Transportes , Comunicações e Obras PÚblicas, 
em SUa reunião ordinária de 24 de maio de 1967, sob a presidên­
cia do Senhor Gilberto Almeida , presentes os Senhores: Vasco Fi 
lho,Vice-Presidente(que se absteve de votar) , Jalles Machado , R~ 

lator, Sinval Boaventura , José Mandelli, Haroldo Veloso, Raul -
Brunini , Nunes Leal, Luiz Braga , Rozendo de Souza, Emílio Gomes, 
Rezende Monteiro, João LIra Filho, Adalberto Camargo , Nicolau -
Tuma , A~{pio Car valho , Mario Gurgel e Arnaldo Prieto , aprecian­
do o Projeto nQ 41/ 67, do Senhor Vasco Filho, que "Revoga o De ­
creto- lei nQ 142, de 2 de fevereiro de 1967, que dispõe sôbre o 
PLANO RODOVIABIO NACIONAL" , opinou nnânimemente pela sua aprovª-

_ Á _ 

çao nos termos do Substitutivo apresentado pela Coml$ao de 
Constituição e Justiça . 

Anexo 11 , Sala 13, em 24 de maio de 1967 • 

- ~. ~--------------~-~==--~~ 
Dep. GILBERTO ALMEIDA, 

, A 

no exerclcio da Presidencia 

- - A ~ dffiv~7 
JALLES MACHADO 

Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO ~ 41/67 

Sub s t i t u t i v o 

C CONGRESSO N. CICTAI DECRETA: 

vereiro de 
rt. lº -

1.967, que 

Fica revogado o Decreto-Lei nº 142, de 2 de 
A A , 

dispos sobre o Plano Rodoviario Nacional . 
fe-

,.., A 

Art . 2º - Sao nestabelecidas, em todos os seus termos, as 

disposições das leis 4.592, de 29 de dezembro de 1.964 e 4.906, de 17 
de dezembro de 1.965. 

~ 

caça0. 

rt . 3º - Revogam-se a s disposições em contrário. 

Art . 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

Sala da Comissão, 24 de maio de 1 967 

ass) 

ass) 

G lIBERTO ALl-GaDA 
Presidente 

JALLES MACHADO 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JuSTIÇA 

P a r e c e r 

PROJETO NQ41/67 que revoga o Decreto- Lei 
n Ql42 , de 2 de fevereiro de 1967 , que di~ 

_ A , 

poe sobre o Plano Rodoviario Nacional . 

AUTOR: Deputado Vasco Filho . 

RELATOR : Deputado Aldo Fagundes . 

Através do Projeto de Lei n Q41/67 o sr . Vasco Filho p~e 
tende a revogação do Decreto- Lei nºl42 , de 2 de fevereiro de 1 967 , 
que dispôs. sôbre o Plano Rodoviário Nacional . 

A iniciativa , a nosso juizo , não infringe a nenhuma no~ 
ma constitucional . O Decreto- Lei tem a mesma hierarquia da lei ordi 
nária e , portanto , esta,votada posteriormente , pode alterar ou mes -

A 

mo revogar aquele . 
Todavia , o projeto como está redigido afigura- se - nos não 

alcançar o que pretende o seu autor . Conclui- se da justificativa do -projeto que o sr . Vasco Filho , ao propor a revogaçao do Decreto- Lei 
que dispôs s~bre o Plano Rodoviário Nacional , quer o restabelecimen 
to da legislação anteriormente existente sôbre a matéria e que ex -
pressamente foi revogada pelo citado diploma , em seu art . 8Q . 

-Em razao disso elaboramos o substitutivo que segue . 

Sala da Comiss-o , 9 de maio de 1967 . 

ALDO F AG UNDES .--Relator . 
~--

mf/ . 
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CÂM A RA DOS DEPUTA DOS . 

, -

COIv1ISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 41/ 67 

,ª--u b s t i t u t i v o 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 1Q - Fica revogado o Decreto- Lei nºl42 , de 2 de 
fevereiro de 1967, que dispôs s;bre o Plano Rodoviário Nacional . 

- . A Art . 2Q - Sao restabelecldas , em todos os seus termos, 
as disposiç~es das leis 4 . 592 , de 29 de dezembro de 1.964 e 4 . 906 , 
de 17 de dezembro de 1.965. 

. -bllcaçao . 

Art . 3º - Revogam- se as disposiç~es em contrário . 
Art . 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão , 9 de maio 

DJALMA MARINHO 
Presidente 

ALDO FAGUNDES 
c-----Re~à-"tor • 

-...-- . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , ('1. • . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião rea­
lizada pela sua Turma "A" a 9 de ma io de 1967 , opinou , un~nimemen 
te , pela constitucionalidade do Projeto n Q41/67 , aprovando o sub.§. 
titutivo apresentado pelo relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados : Djalma Ma­
rinho - Presidente , Aldo Fagundes - Relator , Dnar Me ndes , Osni Ri 
gis , Rubem Togueira , Aurino Valois , Vital do Rêgo , Geraldo Guedes , 
Aldo Fagundes , Lauro Leitão , Francelino Pereira , Henrique Henldn , 

... 
Petronio Figueiredo , Chagas 
Filho e Wilson Martins . 

Sala 

Rodrigues , Dayl de Almeida , Celestino 

DJALHA MARINHO 
Presidente 

ALDO FAGUNDES 
Relator . 

L_ ........ r 
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-CÂMARA DOS D EPUTA DOS 

PROJETO 

N° 41 -A, DE 1967 

Revoga o Decreto- lei número 142, ele 
2 de . fevereiro de 196'7, que dispõe 
sõbre o plano Rodoviário Nacional; 
tendo pareceres ; da Com'ssão dtl 
Cosntitllição e Justiça, pela consti­
tucicf/talidaàe, cOm substitutivo; da 
COmissão de Transportes, Comuni­
cações e Obras Públicas, f aVOrá1Jel 
ao substitu t ivo da Comissão de 
Const i tu ição e Justiça, 

(PROJETO NQ 41 , DE 1967, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

() Congresso Nacional decreta: 
Art . 19 Fica revogado, o Decreto­

J:,ei número 142 d·e 2 de fevereiro de 
1967 qu e dispõe sôbre o Plano Rodo­
viário Nacional; 

Art . ~Q Esta V'!i entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

E·ala das Sessões, 17 de março de 
1967 . - Deputado Vasco Ftlho . 

Justif icativa 

Reza a Constituição de 1946 (artigo 
69, inciso X ) e reza a atual Consti­
tuição do Brasil: 

"Art . 79 - O Plano RodoviáriO' 
Naciona1 será reviSto de 5 (cinco) em 
5 (cipco) anos, cabendo ao' Conselho' 
Nacional de- Transportes, or ientado 
por propOSições do Conselho Rodoviá­
rio Nacional, proceder a tal revisão". 

Cóm'pete, pois) coIÍstituciona1lÍlentíe 
à União estabelecer o Plano e nunca 
ao Conselho Nacional de Transportés, 
como pretende o Decreto-Lei número 
142 . 

O Decreto-Lei número E-a além de 
pecar contra a boa técnica legisl ati­
va, ainda peca contra o seu próprio 
conceito. 

Diz a letra "a" do Artigo 39 do 
referido Decreto-Lei : 

"a ) - radiais as que irradiam 6a 
Capital Federal em qualquer direção 
para ligá-la a capitais estaduais ou 
Ir pontos periféricos do Pais" . 

En tretanto, na relação descritiva 
das rodovias vam,cs encon trar: 

"DR-025 - Brasilia - Montes Cla'­
ros - Ealinas - Camacà" 

" 

"Art . 89 Compete à União: 
X - estabelecer o Plano NacIO­

n al de Viação" . 

Camacã, todo mundo sabe, é um 
ponto da BR-101 no interior ~ n~o 
pon to periférico do Pais. 

As rodovias, as ferrov!.as, os por..os 
ou vias navegáveis e os Aeroportos 
indciados no Plano Nacional de 'Via­
ção são, apends, indicações, podendo 
o Poder Executivo cO'Ilstruf-IOl; ou p ão 
d~ acôrdo com oS seus plan os priori­
tários. 

O P1an o Nacional de Viação com-
põe- se de: 

a) Plano R Odoviário Nacional 
ô ) P lano Ferroviário Nacional 
c ) Plano P or tuário Nacional 
d) Plano A·eroviário Nacional 

Com êste dispOSitivo cons titucional 
choca-se o Artigo 79 do Decreto-Lei 
número 14:<, ciLado quando deter­
mlha: 

Não existe 'Pois nenhum sentido 
prático ou de interêsse n acional que 
pudesse justificar a feitura de tal 
Decreto-Lei. Deputado Vasco 
F ilho . 

, 

. 1 

I 



M .. 
)( 

' .. 
u 

" ' o "'Z 
t-l 
.30.. 

-2-

L~GISLAÇAO Cf,T ADIA, ANElCADA ' 
PELA SEÇAQ . DE COMISS(')ES 
PERlllANENTES. 

J 

DECRErO-LEI NQ 142 - DE 2 DE 
I. FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe BÓtJre o Plano ROdOViário Na­
c7JOnal. ,. 
:0 Presidente ' da 'R.epúbÍica, no uso 

das a tribuições qu,? lhe confere o ar­
tigo 99, parágrafo 29, do Ato Institu­
cional número 4, de 7 de dezembro 
de 1966, resolve baixar o seguinte De­
creto-Iei; 

Art. 19 Fica aprovado o Plano Ro­
doviário Nacihoal constante da rela­
ção descritiva anexa. 

Art. 29 As vIas de transporte ter­
restres do -setor rodoviário do Plano 
Nacional de Viação, relacionadas co­
mo "Rodovias" no dito Plano (Lei 
4.59:1-64 - -artigo 19, letra "a" - Na 
1")', pa,s.,am ' a ser substi tuidas pelas 
rodovias do Plano Rodoviário Nacio­
nal, referido no artigo precedente. 

·Art. 39 As rodovias relacionadas, 
constantes do Plano Rodoviário Na­
cional, são classificadas em: 

a) Radiais: as que irradiam da Ca­
pital Federal, em qualquer direção 
para ligá-las a capitais estaduais ou 
a pontos periféricos do Pais; 

b) Longitudinais : as que se orien­
tam na direção Norte-Sul; 

c) Transversais: as que se orien­
tam na direção Leste-oeste; 

d) Diagonais; as que se orientam 
na direção Nordeste-Sudoeste Noro­
este-Budeste; 

Art. 49 As localidades constantes 
da relação mencionada no Ar,tig;St, 19, 
não devem ser consideradas como 
;pontos obrigatórios, mas apenas, G0-
mo indicaçao geral de dll'etrlz das 
rodovais, cUJos traçados só serão fi­
xados pelos estudos definitivoo. t~, 

Art. 5" Ressalvadas as rodovias 
incluídas na relação do Plano Rodo­
viário Naciünal, não são considera­
das federais, ainda que construídas 
com auxilio federal, as rodovias 
abaixo mencionacLas: 

- rodovias substitutivas de ramais 
ferroviário3 deficitários ; 

- acessos da rêde !'cderal aos cen­
tros urbanos; 

- trechos de travessias de centros 
urbanos; . 

Art. 69 A parte da receita do F. 
R. N. atribuída ao D .N .E .R. só- -. 
mente po·cterá ser aplicada na cons- .::\ 
truçao, conservação e m e./horamen-
to., de rodovias integran tes do Plano 
Rodoviário Nacional, ressalvados , os 
desta.ques estabelecidos em lei. 

Art. 79 O Plano Rodoviário Na­
cional será r evlsto de 5 (cinco) em 
5 (c:nco) anos, cabendo ao Conselho 
Nacional de TraI}Sport.es, or ientado 
por proposições do Conselho Rodo­
,viário Nacional, proceder a tal revi­
são . 

Art . 89 F:cam r evogadas as cartas 
e tiS relações descritivas, refer/entes 
às estradaõ de rodagem" cC'nstantes 
da Lei número 4.592, de 29 de de­
zembro de 1964, que aprovou o Pla­
no de Viação e da Lei n9 4.906, de 17 
de novembro de 1965. e) Ligações : as que, em qualquer 

direção, ligam pontos importante's de 
duas OU mais rodovias para encurta- Art. 9" Esta Lei entrará em vigor 
mento do tráfego; na data de sua publicação revogadas 

f) Acessos; as que permitam o aces- as C:i"posições em contrário . 
so a instalações federais de impor- Brasília, 2 de fevereiro de 1967; 
,tâ.ncia, às estâncias hidrominerais, a 1469 d.a. Independência e 799 da 
pontos de atração turistica ou as República. 
principais terminais marltlmas, flu-
viais aeroviários ou ferroviárias cons- H. Castello Branco 
tant~ do plano Nacional de ViaçãO. Juarez Távora 

RODOVIAS DO PLANO RODOVIARIO lIT·ACIONAL 
RODOVIAS RADIAIS 

BR 
10 Broasília - 1?!l.raná - Ca,oiina - Pôrto Franco - Guamá 

Belém . ....... . .... .. ................... .. ................. . 
20 Brasília - Barreiras - Picos - Fortaleza ....... . ... ... .. . . 
'30 Brasília - Brumado -' Uba; tabJ. - campinho ... ... ....... . 
35 Brasília - Montes Claros - Sa.]inas - Camaça ......... . 
40 Brasília. - Três lYLf\ri'15 - Belo Horizonte - Muraé - Cam-

pos - São Jcão tia BaTra . ... ......... .. .......... ... ..... . 
50 Brasília - cristalina - Catalão - Araguari - Uberlândia 

_ Uberaba - Ribeirão Rrêto - Limeira - Campinas - São 
Paulo - Santos .... . . ". , ., ... . ........ . ..... .. .......... . 

Km. 

1.939 
1.912 
1.095 
1.019 

1.120 

1.088 



, 
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. 00 Brasilia - Anápolis - GOiània Rio Verde - JatB1 -
Campo Grande -- BeLa Vista (Paraguaia) . .............. . 

' 70 Brasília - Jaraguá - Aragarças - Cuiabá - FronteIra com 
a BO'líVia (marcO' SãO' Matias) ........................... . 

80 Brasília - Uruaçu - Dianan:m CachimbO' - Jaoa.reacanga. 
- Canum á _.- ManaU3 rÜlpuruqual'a lçana - Divlsa da. 
CO'lômbia (BogO'tá) ... ... ....................... .. ..... . . . 

TOTAL 

BR 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

DIREI'RIZES 

101 Natal - João Pessoa - Rf'Cife - Maceió - Feira de San­
tana - Itabuna - Vitória - CampOi> - Niterói - Rio 
(Pç-nta dO' Cajn - Av. Brasil - Santa Cruz) Mangaratiba 
- Angra d06 Reis - Caragootatuba - SantO's - Iguape -
AntO'lllIla - Joinville -- !taja! - FlO'rianópolis - Tubarão 
- Osório .. . .............................................. . 

104 Macau - Lajes - Santa Cruz - Esperança - Campina Gran-

1.209 

1.263 

. -, 
3.602 

14.'456 

Km. 

4.114 

de - Caru.aru - Atalaia (Entroncamento da BR-316) .... 678 
110 Areia Branca --- Mossorõ -- Augusto Severo - Patos - Mon-

teirO' - Pe trolândia. - P aulo AfO'nso - R ibeira dO' Pombal 
- ALagoinhas - Sa:vador .. .............................. 1.108 

1HI "O'rtaleza - Rus.sas - Jaguaribe - Salgueiros - CanudO's -
Feira de Santana - Vitória da Conquista - TeófilO' oton! 
- Muriaé - Leopo~d'na - A]ém _ Paraíb!l - Três R ios -
Volta Redonda - Lcrena _. SãO' P aulO' - Registro - CUri-
tiba - PôrtO' Alegre - Pelotas - Jaguarão .............. 4.477 

122 MO'ntes ClarO's - Seabra - JuazeirO' - PetrO'lina - Parna-
mirim ................................................ . 

135 São Luiz - Peritoró -- P astos Bons - Berta.lina - Bom Je­
sus - Barreira - Januária - MC'ntes ClarO's - CO'rdesbur­
gO' - Sete Lagoas - Belo Ho~izO'nte - Três Rios - R io de 
Janeiro (GasômetrO') .......... ... ........ .... " ........... . 

146 Patos de Minas -- Araxá - Poços de Caldas - SãO' PaulO' 
153 Tucurui - JatO'bal _ Marahá -- Araguaiana - Gurupi -

Ceres - GO'iânia - Itumb' ar.a - Prata - Frutal - SãO' 
JO',é do Rio Preto _. Ourinhos -- Irati - PêrtO' Un' ãO' - Ere­
chim - PassO' Fundo - SO'ledade - Cachoeira dO' Sul -
Bagé - Aceguá .. . ... .. . . ............................... . 

1M Macapá - Calçoene - Oiapoque - Fronteira com a Guiana 
F rancesa ................................................. . 

158 São Fél'x - Xavantina _. A:';::garças - Jatal - Paranalba 
- Três Lago3s -- Presidente Wenceelau - pôrtO' MarcO'n­
des - Par:.vanaí - Campo MourãO' - Laranjeiras do Sul 
- Irai - Cruz Alta -- Santa Maria - Rosário dO' Sul -
Livram entO' .. .... ...... .............. ... . ........ . ....... . 

163 RondO'nóoolis - CamuO' Grand.e - RiO' Brilhante - DG'Urados 
- Pórto Murumbi -- PôrtO' Guaíra - BarracãO' - São Mi-
guel dO' Oeste ........................................... . 

165 Santarém - PôrtO' Artur - Cuiabá ........................ . 
172 Coanumá - Vilhe:1a ..... ~ .... ............................. . 
174 Manaus - Caracarai - Boa Vista - Fro:J.teira com a Ve-

nezuela ...... . ... ...... . ..... ............... .. .. ... .... . 

TOTAL .......... ...... .............................. 

1.251 

2.744 
714 

3.807 

678 

2.708 
• 

1.463 
1.648 
1.120 

970 

27.380 

• 
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RODOVIAS TRANSVERSAIS 
DIRETRIZES 

222 Fortaleza - Pir ipiri ................... . .............. . : ..... . 
N:;tal _. Santa em: - Currais No·vos - Augusto Severo 
- Jagua.ribe - Indepenáênc:a - Cratéus - Terezinha -
Presidmte Dutra - Pôrto FTá.nco - Araguaina ......... . 

227 Currais Novos - Caicé - SE'rl'a flTegra do Norte - Pom-
bal - (B-230) ........................................... . 

230 Cabedelo - Joá<> P ll!'soa - campina Grande - Patos ' ­
Caja.zeiras - Lavras da Man gabe.ra - Picos - Floriano 
- Pastos Bons - Balsas - Cart'lin ::t .. . ................ . 

23~ Recife - Arco Verde - S ~lgufiro .- Parnamirim ........ . . 
234 Caruaru - Garanhuns - P.H1 IO AfC'nEo ................... : 
235 Aracaju - Jerem03bo - Ca'Judos - J uaze:ro - Petrol ina 
• REmanso - Caracol _. Bom Jesus - 1.raguacema ...... . . 

236 Abuná - Rio Branco - 8ma Madureira - Feijó - Tara\.!acá 
- .cruzeiro <lo Sul - Vi: a J", pim - Fron teira com o Peru 

242 São R<lque - Seabra - P arreiIa - Paraná - São Félix -
Vale do X:ngu - Pôr to brtur . .......................... . 

259 J oão Neivlol. -- Govern'do~ Vala dare3 - Guanhães - Gou-
véa - Curvelo F·elixJandia . . ......... . ........ ............ . . 

~2 ' Vitór!a - Re.'l.leza - Belo HO:izonte - Araxá - Uberaba - ' 
F rutal - Icem - Três Lagoas - Campo Grande - Aqui-
d au ana - ;Põrto EEpera-nça - Co. umbá ................. . 

265 Muriaé - Barb3Cenn - São Jeã{) Del Rei - LavraG ...... . . 
267 Leopoldlna. _. Bicas - Juiz de Fora - Caxambu - poços de 

Caldas - Araraquara - Lins - Presidente Venceslau -
Rio Brilhante - Pôrto l1u,t;nhc . ........................ . 

272 Sá() 'Paulo - S()rocaba - IUI:ti - Campo Mourão - Pôrto 
Gu'aira ................................ . .................. . 

277 Paralli'l.guá - CUritiba _. Irati - Relóg'o - F'Oz do Iguaçu 
- São Francisco do Sul - Joinville - Põrto União - São 
Lourenço - Buracão - Dir ní.,io CC"Qup'"a ............. . 

2S:1! Florian.ópolis - Lages - Joaçaba - São Miguel do Oeste .. 
>2,85 Vacaria - PassQ Fundo - Santo Ange.o - São· BorJ.'l.. ..... . 
290 Osório - Pôrto Alegre - SãQ Gabriel - Alegrete - Uru-

guaiana. ........ . .. . .... . ................................ . 
293 Pelotas - Bagé - VVlamento -- Quarai - Uruguaiana ..... . 

BR-

304 
307 

308 

316 

~17 
319 
324 
'330 
3,42 

343 
~,49 

T,OTAL ........... ' " ................................ , 
RODOVIAS DIAGONIAIS 

DIRETRIZES 

Boque-lrão do Cesário - An:C3ti - Mossoró - Lajes - Natal 
Benjamin Constant - Cruzeiro do Sul - Pôrto Walter -
Taumatur~o ................................... . ......... . 

Icé - Crateus - P iripiri -- Buritl - Cha.padinha - vargem 
Grande - Itanicuru 1\.ITir'm .... .. ......... .. ............. . 

Belém - p eritóro - Terezirw. - Picos - Parnamir!m 030-
bTQgo - F loresta - Petl'C':ândia - Pa lme!ra dos índios -
Maceió ...... : ............................................ . 

Brasiléia - . Xapu"i - Rio B-... r:co - Boca do Acre - Babrea 
Baruri - Hum'l.itá - PiJrto Velho - Abuna - Guajara-Mirim 

. Remanso - F eira de Sant,ana -- Salvador ......... . ....... . 
Bom Jesus - Se9.bra. - Ub,:\' tab? .... . ..................... . 
Carinhanha - E;p'no~a - S3ina.ô - Araçuai -' Novo Cru-

zeiro - Teófilo Otan! - Linbares ....................... . 
Luiz .Ç'orrêa - Piripi - 'I'8r~sina - FlOriano - Bertolina ... . 
Estância - Itapicuru - Cl'ndin!\ - Araci - N-oventa - Ca­

péia -- Mairi - Muml.o NOve - utiaga - Seabra - Bom 
Jesus da Lapa - COTretina - poose ..................... . 

• 

Km . 
'448 

1.814 

160 

1.609 
562 
308 

1.652 

1. 107 

2 .011 

,~ 605 

2 .323 
30~ 

1 .828 

838 

680 
.650 
564 

741 
558 

19 . ~68 

Km. 

448 

705 , 821 

2 .104 
775 

1.073 
565 
894 

822 
759 

1.055 

. , 
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354 
;\64 

36~ 

373 

374 

376 

37'i 
?lIi 

;3J!;J 

3J)6 

3!la 
~gª 

BR 

401 
4U~ 
403 
405 
4(}j 
407 
408 
409 
410 
411 
413 

413 
414 
415 
416 
418 
451 
452 

453 
454 
456 
458 
459 
460 
462 
,.63 
464 
465 
466 
.467 

-5-

Engenheiro Pa6SD-S - Oapivari - Vidinha - Caxambu ... .. . 
Pôrto Velho - Barra do Bugr·es - CUlabá - RonaGnolis -

Jataí - São Silllão - CGmpina VErde - Frutal Mat~ 
L,mell'a .................. . .... .......... . .... .... . . _ .. ; .. 

Montes Claro" - Plrapora - P::.t05 de Minas - Uberlânaía. 
- Monte Alegre de Minas - U (;uiutaoo. ~ Canal ae Sao 
S:mão ...... o •• • •• •••• • •••••••• •• •• •• • • •••••••••••••• f •••• 

Our.nhos - Londrina. - Jandaia do Sul - Campo Mouráo -
Cascavel . . .. .... ..... .... ........... ..... ................ . 

Limelra Itapetininga -- Capão Bünito - Apiai - Pon ta ürcs-
sa Relóg;o - Barracao ............................... , . .. . 

Presidente W,enceslau - Ou:inhOlS - Avará - Torre da Pc.-
dra - Brituv,l - São P au lú ............................. . 

Dourados - Maringá - Apucarana - PGnta Grossa - Sao 
Luiz do purunã ......... . ................................ . 

Caràzmno - Cruz Alta -- Santiago - Alegrete - Quaraí 
Goverpador Valadares - Itablra - Balo HOi'.zonte - Betim 

Pouso Alegre - Bragança -- Pauli6ta ................... . 
Itaju):lá - Campos de JQHião _. Pinda - Redenção - Nativi-

dade - Caraguatatuba --- São Sebast.ão ................. . 
fjãQ )VIiguel do Costa _ .. Iraí - Garàz.nho - SoIedade -

Pôrto Alegre ....... . .. . . . .... ........... . ............... . 
pôrto Lucena - S :mto Angelo -- Santa Ma ~ia - Pelotas .... . 
pachoeiFo .do It.apemirim - Itapoeruna - Pádua - Além Pa-

raíba - Tere.sopc·lis - Magé - Manilha ............. , ... . . . 
TqTAL ............ ... ...... .... ... .................. 

LIGAÇÕES 

DIRETRIZES 

Boa. V!sta - Guiana Inglêsa ............................... . 
Içana. - Venezuela ............. .. ... ..... ............... : .. 
Itiütuba - BR-163 ., ....................................... . 
~~orõ - BR-~l? ... ....... ....... ........ . .. ........... .. . 
Lábrea. - HumaIta ......................................... . 
Picq.s - ,Petrolina ........................... .. . .. .......... . 
Itapicuru Mir.m .- Santa Inês .... . ........................• 
Féijó - Santá Rosa (AC) ............................... : .. 
Tucano - Rib~ira -do Po-mbal ............................ . . . 
Elvira - BR-307 .. .... , .................................... . 
Campina Grande - - São João dó Cariri - Serra Branca -
. Rumal'é - Monteiro ..................................... . 
Caxias (Estirão do Equa-dro) - BR-307 .................... . 
Anápoli.3 - Niquelândia ................................... . 
Ilhéus - Vitória da Conqu:6ta .......................... . .. . 
Cáceres - Mato G ros30 .. , ................................ . 
Teófilo Otom - Carlos Chagas - :t-Tanuque - Caravelas ... . 
Montes Clar()s - Governador Valadares .................. . 
Rio Verde - Itumbiara -- Tupanciguara - Uberlândia 

-- ~raxá .......... , .. ,. " ................................ . 
ltaqui - Santiag~ .......... ............ ............ ... .... . 
Pôr to Esperança - lo'orte Co;mbra ......................... . 
Imandeara - , São Jo:::é d r: I{io Preto - Matão ............. . 
BR-1l6 (Tarum'rim \ - Taruaçu - Iapu Blt-331 ........... . 
Poços de Caldas - LOT,ena ........... ... ... ......... ... . . .. . 
Cambuquira - l03mbari -- São LourenÇO - Vid:nha ....... . 
Rio <BR-101) - Volta Reeollõ:t - Angra dos Reis ....... . 
Dourados - Ponta Porã ....... ... ........ .. ......... ..... . 
Magé - BR-135 ... , ..... ,. , ... ' ............................. . 
Campo Grande - Garganta _ .. Viúva Graça .' ......... , .... . 
~antiago - Santo Angelo ................................. . 
Pprto Mendes - Cascavel ................................. . 

95 

2.932 

869 

QOl 

691 

626 

737 

811 

200 

482 

P. ª 
248 

1Q.5~3 

Km. 

140 
123 
150 
' 97 
3\J3 
308 
123 
152 
35 

255 

162 
140 
243 
198 
330 
300 
360 

490 
189 
50 

212 
71 

321 
92 

l!l2 
,128 

23 " 
aI} 

l1,Q < 
11J 

. I . ,. 



'" 
'" .!! 

'" () 

r-.. 
<O 
O>N 
!::N .... 
'<t 

"'0 
"Z 
i-J 
.3a.. 

-6-

468 Curitiba - Garuva - Joivi!le ........................... . 137 
25 

320 
255 
242 
200 
16~ 
304 

469 Foz do Iguaçu -- Parqlle Nac:únal ....................... . 
470 Itajai - Blumenau - Curitibanos - Campos Novos ..... . 
471 Pelotas - Chuí ... ......... ................................ . 
4',2 São Borja - Itagui - Uruguaiana - Barra do Quaral ... . 
473 Acegua - Guada Nov3, - Rtrval - Arroio Grande ·- BR-471 4. ti Oplal - Curitiba .......................................... . 
48a Itumbiara - Paranaíbia .................................... . 
484 S. Mateus - São Doming':'; - Cc.latina - Itaguaçu - Afonso 

Cláudio - BR-262 - Guaçui - São José do calçado -
Bom Jesus do) Itabapoana -- Itaperuna .. ...... ......... . 

Anel .Rodoviário <:La Cidade de São Paulo - BR 050 - Cidade 
Universitária - Ponto do Murumbi - BR-050 - BR-116 
BR-050 ... ....... . . ............ ........ ..... .... . ......... . 100 

7.489 TOTAL ..... . . ...... . . . .............................. . 

. . . . . . . . . . ". ' ........................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Através do Projeto de Lei n9 41-67 
o Sr. Vasco Filho pretende a revc­
gação do Decreto-lei n 9 142, de 2 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sôbre o 
Plano · Rodoviário Nacional. 

A iniciativa, a nosso juizo, não in­
fringe a nenhuma norma constitucio­
nal. O Decteto-Iei tem a mesma m e­
rarquia da Iei ordinária e, portanto, 
esta, votada' posteriormente, pode al­
terar ou mesmo revogar aquêle. 

Todavia, e projeto como está redi­
gido afigura-se-nos nao alcançar o 
que pretende o seu autor. Conclui-se 
da justificativa do projeto que o Se·· 
ohor Vasco Filho, ao propor a revn­
gação do Decreto--lei que dispôs sô­
bre o Plano Rodoviário Nacional, quer 
o restabelecimento da legislação an­
teriormente existente sôbre a maté­
ria e que expressamente foi revoga­
da pelo citado diploma, em seu ar­
tigo 8". 

Em razão disso elaborarmos o 
substitutivo que segue. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 
1967. - Aldo Fagundes, Relator. 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica revogado o Decreto­
lei n 9 142, de 2 de fevereiro de 1967, 
que dispôs sôbre o Plano Rodoviário 
Nacional. 

Art . . 29 São restabelecidas, em to­
dos ·os seUl! têrmos, as disposições das 

lei 4.592, de 29 de dezembro de 1964 
e 4.906, de 17 de dezembro de 1965. 

Art. 39 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigo!" 
na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 
1967. - Djalma Marinha, Presidente. 
- Aldo Fagundes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada pela sua 
Turma" A" a 9 de maio de 1967, ~pl­
nou, unân!memente, pela constitucio­
nalidade do Projeto n 9 41-67, apro­
vando o substitutivo apresentado pelo 
relator. . 

EstIveram presentes os senhores 
deputados: Djalma Marinho - Pre­
sidente. Aldo Fagundes - Relator, 
Dnar Mendes, Osni Régís. Rugem No­
gueira, Aurino Valois, Vital do Régo, 
Geraldo Guedes, Aldo Fagundes, La.u­
ro Leitão, Francel1nd Pereira, Hen­
rique Henkin, Petrônio Figueirt'dc, 
Chagas ROdrigues, Dayl de AlmE'ida, 
Celestino Filho e Wilson Martins. 

Sala da Comissão, 9 de maio de 
1967. - Djalma Marinho, Presidente 
- Aldo Fagundes, Relator. 

COMISSAO DE TRANSPORT1!!S, 
COMUNICAÇOES E OBRAS Pú­
BLICAs 

PARECER DO RELATOR 

Relat6río 

O Decreto--lei n9 142, de 2-2-67, -re­
tira do Plano Nacional de Viação to­
do o setor rodoviário, e o reduz pro-
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funda e arbitràriamente. Assim o fru­
to, esfôrço do trabalho de anos das 
duall Casas do Congresso em que ;:o­
rnaram parte os representantes de to­
dos os Estados e regiões do pais, as­
sessorados ou assistidos por técnicos 
dos vários órgãos rodoviários do oais, 
foi sumária e disoricionàriamenLt: 
pôsto de lado. 

Sabemos que o sistema de r.odo­
vias do Plano de Viação Nacional é 
um conjunto de estradas já construl­
das umas, projetadas outras, ~as 
que, na sua maioria são diretivas que 
os representantes dos vários Estados 
e Territórios, 'conhecedores das várias 
regiões e de suas possibilidades mui­
to justamente fizeram inserir no Pla­
no. Ante nossa vastidão territorial e 
nossas peculiaridades, seria impossi­
vel a elaboração de um plano rodo­
viário inteiramente dentro do crité­
rio técnico-econômico. O critério po­
lítico tinha fatalmente de ser <:l.dml­
tido. Sabemos que o sistema de r.)­
dovias do Plano Nacional não pa.ssa 
de uma expressão esquemática e por 
isso mesmo, pode comportar e real­
mente comporta, verdadeiras ficções. 
Sabemos também que o mapa do B:a­
sil, onde se acha insorito, gràfíca­
mente, o plano, está muito longe de 
ter as dimensões e a precisão relati­
vas, que nos . permitisse, a uma sim­
ples visão, ter uma idéia das reais 
direções dos seus traçado/!. 

Por ser evidente e inevitável o em­
pirismo que predomina no nosso Pla­
no de Viação Nacional é que a let 
que o instituiu, nos seus artigos 59 e 
69 determina que êle seja revisto de 5 
em 5 anos e sua. execução obedeça a 
planos quadrienais . 

Entao pergunta-se: qual o objeti­
vo do Decreto-lei 42 em causa e qual 
o critério que adotou para as supres­
sões que impôs? 

Poder-se-ia admitir que estudos 
posteriores, técnicos e sócio-econômi­
cos, tivessem aconselhado a medida. 
Mas essa ju'stificativa não foi ale­
gada porque realmente não ha"ia. 
Senão vejamos: entre as rodovias 
atingidas pelo corte consta., a BR-
251 no trecho Brasilia-Ceres-Xavan­
tin~uiabá que constituia a ' coluna 
vertebal do sistema Rodo-Fluvial Bra­
sileiro, objeto do projeto de minha 

. autoria n9 776-48 que depois foi in­
serto no Plano de Viação Naoional 
através de emendas também de mi-

nha aut(}ria. Além de coordenar a 
rêde fluvial da Amazônia com o sis­
tema rodoviário nacional ela 5aran­
tiria a colonização efetiva da Ama­
zônia, pois êsse traçado conjugaria 
os três fatores fundamentais ao sur­
gimento da colonização e portanto a 
ocupação efetiva da Amazônia e são: 
1Q Transporte; 29 Salubridade; 3~ a 
Fertilidade. 

Pois bem, essa rodovia, essa colu­
na vertebral de que a Brasilia-Be­
lém é uma das suas radiais, toi sa­
crificada pelo Decreto 42 . 

Da! a minha convicção inelutável 
de que os cortes visados pelo De­
creto 42 são tão arbitrári()s e empi­
ricos que poderão comprometer se­
riamente o Plano, com graves injus­
tiças para muitos Estados e regiões . 

Deixemos que os inconvenientes, os 
êrros por ventura existentes no Pla.­
no, evidenoiados pelas conseqüências 
e tendências do desenvolvimento fu­
turo, sejam corrigidos pelas revlsões 
que a própria Lei 4.592 prevê nos 
seus artigos 59 e 69. 

Não será possível admitir que o 
trabalho e cooperação dos represen­
tantes de todos os Estados e Terri­
tórios possa ser deformado, sem maio­
res justificativas, por apenas algu::u> 
órgãos do Executivo. 

II - PARECER 

Diante do expôsto o meu parecer 
é que esta Comissão aprove o Snbs­
titutivo da Comissão de 'Justiça que 
torna mais explícito e incisivo o ob­
jetivo do nosso nobre colega, Depu­
tado Vasco F.ilho, através do seu 
projeto n9 41-Q7. - Jalles Machado, 
Relator. 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica revogado o Decret~­

lei n9 142, de 2 de fevereiro de 1967, 
que dispôs sôbre o Plano Rodoviário 
Nacional. 

Art. 29 São l;'estabelecidas, em to­
dos os seus têrmos, as disposições das 
lei 4.592, de 29 de dezembro de 1964 
e 4.906. de 17 de dezembro de 1905. 

Art. 39 Revogam-se as disposlÇões 
em contrário. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 24 de maio de 
1967. - Gilberto Almeida, Presiden-
te. Jalles Machado, Relator. 
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PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas, em :;;ua 
reunião ordinária de 24 de maio de 
1967, sob a presidência do Sr. Gil­
berto Almeida, presentes os Senho­
res: Vasco Filho, Vice-Pre:.identt.. 
(que se absteve de votar), Jalles Ma­
chado. Relator, Sinval Boaventura, 
José Mandelli, Haroldo Veloso, Raul 
Brunini, Nunes Leal, Luiz Braga, Ro­
zendo de Souza, Emílio Gomes, Re­
zende Monteiro, João Lira Filho, 
Adalberto Camargo, Nicolau Tuma, 

Alípio Carvalho, Mario Gurgel e Ar­
naldo Prieto, apreciando o Projeto 
n 9 41-67, do Senhor Vasco Filho, que 
"Revoga o Decreto-lei n Q 142, de 2 
de fevereiro de 1967, que dispõe so­
bre o Plano Rodoviário Nacional" 
opinou unânimemente pela sua aproJ 

vação nos têrmos do Substitutivo 
apresentado pela Comissão de ConsJ 

ti tuiçãci e Justiça. 

. Anexo lI, Sala 13, em 24 de maio 
de 1967. - Gilberto Almeida, no _''Ccr­
cicio da Presidência. - Jalles Ma­
chado, Relator. 
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Departamento de Imprensa Nacional - Brasilia - 1007 

• 
, 

, 



, 

, 

- ._--------------------_._---

CÂMARA DOS DEPUTADOS SEÇÃO DE SI OPSE 

Autor: 
senta: 

5/4167 

17/3/67 

9/5/67 

· 24/5/67 

6/6/67 

13/6/67 

20/6/61 

. 1/8/67 

2/8/67 

FICHA DE SI OPS 

PROJ TO D . LEI 41, 1) 1 967 

a.co Filho 
evoga o decre,~0 .... 1!1 n Q l4Z, de 2 d fevereIro de 

1 967 que d1 poe sobre o Plano Rodovlarl0 Bae10-
1. 

, . . . '-• l1do e -a1 ! lmpr1m1r. Despachado as o ' oe. 
d Coestltu1çao. l:t1stlça de Transportes, com]!, 
n1 açoe •• Obra, . ~õ11cas. 
(dcn - 6/4167 - pag. S - 2 01 ... aupl ento) 
f 1 o utor apr 1"oj to. 
(deu - 18/3/ 67.. a. 25 - ~col. ) 
# a .rovado, na Co lssao de on t1tuição e .Tus iça 
o parecer do Bel tor r. ld F :gundes, que con­
c1111u po%'" substltyt1' o. 
'dcn- 16/5/67 - pag. 2 298 .. 2 co1.) 
• ,.aprovado, na.-Com! . sao . ' Tr nsport s., Comunica-
çoe ' . . Obras PUblicas, o par cér ta Ol' vel do 
r. iales Machad D! torm doubstltutlvo da C2 
issao d., Const1t~çao e Justl a. 

(dcn .. 1/6/67 p g ' 012 - 1 o.l 
,. l1do prl ir J tendo p ·ecere: da Co-
.. , s ã() d onstltuiç,·o · J 'stIç. pela cgnstttu. 
c1onalidade, com · ubstltut1vJ da C~mls ao d. 
TIa:n.port •• ,COlBun~c çoe - Obr.s PUbllcas1 ta.v2-
ra 81 o · nbstltut ·. o da Co 1s o <18 Co t tUiçao 

u t ça. '41- 1~7) 
(dcn 7/6/67 pag 2 972. - 1 . 0.01.) 

# -taa o Sr. 1eot1- o. ir spar a comunleaçao. 
(dcn 14/tl 67 - ag. :; Z(8 .. 4 0.61 •. ) ... 
fal a o r. Paulo·· car1nl para .. questao d oL, 
d · re.spond1da peJa0 r. r ' .ldente. 
(dcn - ,21/6/ 67 - g. 3 561 _. 2 01.) 

.. '.# 

o .. Sr. Pre.sld nte lUle.1a di seu sao única. . 
SObre a ' sa requer1mento <lo r. Paulo Macar1n1 
o~ic1tando o ad1amento da di cussão po; 24 ho­

ras Deixa de ser~votado por fal t d rumero. 
{d~n .. 2./8/61 - p g. 4 054 - 4 col.} .. 
prov doa que:t'aento . pret rencia de utorla 

dos Sra. Joaol'culino Vas o Filho. . , ~ # 

seguir o r. esidente anuncI di cu sao u-
ni.ea. 
R,eje1tado Requerimento do Sr. Pa~lo Macarln1, g 
licitando o ad! ento d dls.cussao po 24 horas. 
. 1 .. o. enhore." enel. d.' Mor es (para uma 

(luestao d or ) .. o SI' .Slnval Bo ventura,. 
(dcn - 3/8/67 - pag. 4 124 .. 2 0.01.) 

GER 6.07 



• 

, 

, 

, . 

, 
J. 
j '., 

.. 
I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SEÇtO D SDiOP 

• , 

, . , 

\ 

14/8/67 

22/8/67 

- ., o ~. Pr ' id nt anuncia a dlseussao uniea. - . !la, na dl' cussao',o r .. Henrique He~n. 
Nao haven~o mais oradores inscritos, ncerrada 
a discussao. •• Falam para encaminha!' a votaçao , os Sr .: Paulo 
Masar1n1, Franeelino Pere1r&~ Ido agundea. 
30&0 ercullno e Geraldo Freire. 

votação o substitutivo da Co i são d Gon ti­
tuiçio e . Ju~t1ça - Aprovado. 
Vai a R~açao Fintl. 
(dcn- 15 8167 - pag. 4 472 - 2 co1.) 

, -(prov da s ob rvaço St a Redaçao lna1. 

"t ? _ d~6? ' o SEI DO PEDL e o. tcio nO 027 j 8 

• 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssIo DE REDAÇlO 

PROJETO NQ 4l-B/1967 

REDAÇJ.O FINAL DO PROJETO NQ 4l-A/1967 

Revoga o Decreto-lei nQ 142, de 2 de t~ 
vereiro de 1967, que dispõe sôbre o Plano R~ , 
doviario Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - Fica revogado o Decreto-lei nQ 142, de 2 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sôbre o Plano Rodoviário Nacional. 

Art. 2Q - São restabelecidas, em todos os seus têrmos , 
as disposições das Leis nQ 4.592, de 29 de dezembro de 1964, e nQ ••• 
4.906, de 17 de dezembro de 1965. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-... caça0. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSIO DE BEDAÇlO, em 18 de agôsto de 1967 

Relator 

GER 6.07 
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, lano __ od rib-10 ' ae1 1. 

o CO _ ssa :A.CIOD4U dec~·'e·t ·.: 

. t,; l - ... 1ca . vogado D 'creto-l i 142, 
2 _.' l'e'Vêlre:i~ d 1_ 67. q i pÕe 53m- ' o Plal' 10 RI::Kl ...... -1 
ci ' _ 1. 

. , • 2 - ' ão ·t baleei, _. 
tê%' . _ • 
1964, 

. di ~s1çÕeS _ Lei nl 4. 592~ 
ft 4. ,90. d 17 de deze d 196. 

• 31 - sta L i. entl' . i gol' 
blicaç -P o. 

t · · U 

li. •• conts-kio. Art. - évog !L po 1ÇOé ., 
C P O. t:. '2 . ~- h.,7 

.---~ .... 
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República dos Estados 'Yl!1t?9~L ~ 9;; BrtJS}~ 1 ~) 

ASSUNTO ; 

Câmara dos 
SE:r ADO FEDEnAL 
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NQ j ./ 8 " Em 9 de novembro de 1 967 
• 

~~h . ~ ~'re~-k a.. ~~'"; --tr 

/ ~ / ....!:> - /("'. 0 9 . 
À Mes a . 

Senhor Primeiro Secretário, 

A 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia - -que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisa~ 
foi nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presiden­
te da República, para os fins constantes do art. 61, § la, da 
Constituição Federal, o projeto de lei (nQ 4l-B/67, na Câmara 
dos DeputadOS, e 82/67, no Senado) que revoga o Decreto-leinQ 

142, de 2 de fevereiro de 1 967, que dispõe sôbre o Plano Ro-, 
doviario Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais dis--tinta consideraçao. 

~-. 

A 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

MG. 
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Em :13 de novembro de 1 967 

~ A~-?~ 
ç~ tV 7- //. 

tt Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, aprQ 
vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo Se­
nhor Presidente da República, que revoga o Decreto-lei nQ 142, de 
2 de fevereiro de 1 967, que dispõe sôbre o Plano Rodoviário Na­
cional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta -consideraçao. 

~ 
q~dv~~--=-1 

Senador Vi~~bTI~~~~ 
l Q Secret á ~o em exerC{Cio 

A 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 

, '" Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

NG •• 

• 



e 
e 

Revoga o Decreto-lei nº 142 t de 2 
d~ fevereiro de 1 961, que dispõe 
sobre o Plano Rodoviario NacionaL 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto-lei nº 142, 
de 2 de fevereiro de 1 967, que dispõe sôbre o Plano Rodoviá­
rio Nacional. 

Art . 2Q - são restabelecidas, em todos os seus 
têrmos, as disposições das Leis nº 4 .592, de 29 de dezembro 
de 1 964, e nQ 4 .906, de 17 de dezembro de I 965. 

Art . 3º - Esta Lei entra em vigor na data de ... 
sua publicaçao. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrª 
]'io. 

SENADO FEDERAL, EM 9 DE NOVEMBRO DE 1 967 

MO J.~.-:n..nDRADE 

Presidente do Senado Federal 

IBNADO FEDERAL 

4"4~ '6 1Tot"'O::"U~~~: •. ,.-
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PLC nQ 82/67 (Senado) 
PL n Q 41-B/67 (Câmara) 
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